
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO VALORES DE DIÁRIAS 
 
 
 

 
DECLARO, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que a RESOLUÇÃO N° 01/2022, datada 
de 11/02/2022, que regulamenta o pagamento de diárias a servidores no âmbito da Câmara Municipal de 
Salgueiro, encontra-se em pleno vigor a partir da data de sua publicação e que os valores das diárias constantes 
no seu Anexo I, apensado a esta Declaração, referente aos valores dentro do Estado, fora do Estado e fora do 
país, são os mesmos quando da aprovação da norma. Declaro, ainda, que esta declaração é verdadeira e 
precisa, sob as penalidades da lei. Salgueiro, 21 de Maio de 2025.  
 

 

 

 
FRANCLECIO LEANDRO BARROS DE SÁ PARENTE  
Presidente da Câmara de Vereadores de Salgueiro 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
















